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CONTRATO N° 36/2025 - PMTF/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 37/2025 - PMTF/MA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TASSO FRAGOSO

44.729.817 ANDRESSA ELLEN REIS CAFÉ.

MA E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MAR.\NI lAO, pessoa

jurídica de direito público interno, por meio da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, inscrita
no CNP] n° 06.997.563/0001-82, com sede na Avenida Santos Dumont, Centro, TASSO

FIT\GOSO/NL\ - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo Prefeito Municipal, o Sr.
Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira, brasileiro, portador da Ciédula de Identidade n”
000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do CPF n° 744.449.133-04 doravante designada

CONTRATANTE, e de outro, a empresa 44.729.817 ANDRESSA ELLEN REIS CAFÉ, com
sede na Rua Rua Piauí, 757, Bairro Laranjeiras, Açailândia - MA, Cep: 65.930-000, inscrita no CNPJ
sob o n." 44.729.817/0001-70, neste ato representado pela Sra. Andressa Ellen Reis Café, portadora
do RG n°. 0273570520044 e CPF n°. 041.095.632-5, doravante denominada CONTRATADA,

firmam o presente CONTRATO de prestação de sertdços, conforme consta do Processo

Administrativo n.° 23/2025 - PMTF/MA, referente a contratação direta por dispensa de licitação por

valor, nos termos do que dispõe o art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, e pelas Cláusulas

e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Kits de refeição infantil destinados

ao auxílio da merenda escolar da Secretaria de Educação do Município de Tasso Fragoso, em

conformidade com o Termo de Referência, que passa a integrar este instrumento, como se nele
transcrito estivesse, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

1.2. As especificações e quantitativos do objeto estão discriminadas na tabela abaixo:

V.QTD
V. T0T.\LINDDESCRIÇÃOITENS

IMT.ARIOTOTAL

KIT REFEIÇÃO INFANTIL composto
por: Copo infantil em aço inox, 340 ml;

Prato infantil em aço inox, Talheres
(colher, garfo e faca) em inox

61.200,00170,00360
UND



CLAUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATADA:

2.1. A simples entrega do material, objeto deste Termo de Referência, não implica na sua aceitação

definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade, conforme abaixo descrito;

- Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as

especificações, constantes neste Termo de Referência.

- Defmitivamente, pelo Gestor responsável em termos previstos no art. 140 da Lei Federal n“

14.133/21, por servidor designado pela Prefeitura, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
data do recebimento provisório, após verificação das quantidades, especificações do objeto;

a) Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega do
fornecimento no verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE,

para fins de pagamento,

b) em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal, para as devidas

correções.

2.2. O serviço será recebido e aceito após inspeção realizada pelo FISCAL DO CONTRATO

pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitativo
solicitado ou não estejam em perfeitas condições para a utilização.

2.3. O objeto fornecido contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações
contidas no Termo de Referência e Proposta da contratada, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

I

II

ou

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL

3.1. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de
R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações

posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este
contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Nomear o(s) Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Fornecimento - OF.

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

para que sejam substituidos, reparados ou corrigidos;
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos neste Contrato e Termo de Referência;

Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

ou subordinados;

a.

b.

c.

d.

e.
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f. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitadas

pelo representante da Contratada;
g. Exercer o acompanhamento e a fiscalização por meio de servidor designado, podendo recusar,

devolver ou mandar substituir qualquer material que não esteja de acordo com as condições e

exigências especificadas;

h. Comunicar oficialmente à Contratada qualquer falha verificada no cumprimento do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, Termo de

Referência e proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeito fornecimento do objeto;

Efetuar a entrega do objeto contratado em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes neste Contrato e Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990).

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, o objeto
com avarias ou defeitos ou o não aceito pela CONTRATANTE caso não se enquadre nas

especificações deste Termo de Referência, após a notificação da contratante.

Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o Número da Conta bancária,

para efeito de crédito de pagamento das obrigações.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato e Termo de Referência.

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

a.

b.

c.

d.

e.

f

g-

h.

I.

J-

k.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado de forma integral, em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva dos

itens contratados e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da

CONTRATANTE, pelo servidor designado para este fim, de acordo com as normas de execução

orçamentária e financeira, mediante os serviços devidamente executados.

7.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, a nota Fiscal do objeto fornecido, em

nome da empresa e em duas vias, no mínimo.

7.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de deposito em

conta bancária: Banco Nubank, Instituição 260, Agência: 0001, conta corrente: 32705879-1 de

titularidade da CONTRATADA.
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7.4. Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no item 7.1, por culpa da

CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao

ano), capitalizados diariamente em regime de Juros simples, desde que, para tanto, não tenha

concorrido à CONTRATADA.

7.2. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

7.4. A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento dos serviços cobrados através de

documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou descumprimento

de obrigações contratuais.

7.5. A Nota Eiscal que for apresentada com erro será devolvida a contratada para retificação.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação

Orçamentária;

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FKfVGOSO
Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE
Ação

Função: 12

Sbfunção: 361

Programa: 0013
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-054
12.361.0013.2-054 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar no Ensino

Fundamental

Natureza da Despesa

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte de Recursos

1 500 Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscabzado por

sen-údor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 117
da Lei n° 14.133/2021;

10.2. A fiscalização de que trata este subitem não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

ou

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11.1. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de

assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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11.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES E MULTAS CONTRATUAIS

12.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas estabelecidas
no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021 conforme o caso.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no art. 156 da Lei
Federal n° 14.133/2021 as seguintes sanções:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a)

b)

c)

d)

12.2.1. A sanção prevista na alínea “a”, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa

prevista no inciso 1 do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

12.2.2. A multa prevista na aHnea “b”, calculada na forma do contrato, não poderá ser inferior a 0,5%

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas
no art. 155 da Lei 14.133,/2021.

'c” e “d” do item 12.2 poderão ser aplicadas12.2.3. As sanções previstas nas aHneas “a”,
cumulativamente com a prevista na alínea “b”.

12.2.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte da CONTRATANTE, na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

13.1. A CONTR/\TADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Aplica-se a este Contrato o regime jurídico dos contratos administrativos instituído pela Lei

Federal 14.133/2021, especificamente o disposto no art. 89, bem como os demais dispositivos legais
aplicados à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS

15.1. O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no
art. 104 da Lei Federal n.° 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

resumo do presente contrato no Diário Oficial do16.1. A CONTRATANTE fará pubücar

Município, após sua assinatura, obedecendo ao prazo na Lei n° 14.133/2021.

o

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se

como base a Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMO OITAVO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Balsas/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um

efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Tasso Fragoso/MA, 23 de abril de 2025.
Assinado de forma digital

por KELSON RICHARD
CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Dados: 2025.04.23

15:42:00 -03'00’

KELSON RICHARD

CARVALHO

HOLANDA

VIEIRA:74444913304

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira
/TV/r A

Prefeito Municipal de Tasso Fragosc
CONTRATANTE

Documento assinado dtgttaimente

ANDRESSA ELLEN REIS CAFE

Data; 23/04/2025 12:14:54-0300

Verifique em https;//vaiirtar.itt.gov.hr
go¥.br

44.729.817 ANDRESSA ELLEN REIS CAFÉ

CNPJ NA 44.729.817/000170
CONTRATADA

TESTE NHAS:

1-,

CPF n°; ofefe. 0*\3.

1
t

-ese.nocçT' cJ oo2-

CÍFn°: 9 61 ..93 0. 3 - I 9)
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